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LEIS

LEI n. 7.088, DE 3 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza a Agência Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários 
(AMHASF) a doar imóveis de sua propriedade aos beneficiários de 
Programa de Interesse Social.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Agência Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários objetivando 
promover a construção de unidades habitacaionais verticais através de programa de 
interese social, fica autorizada a doar às famílias beneficiárias, os seguintes imóveis de 
sua propriedade:

I - lote de terreno urbano A, resultante do desdobro da área destianda a 
equipamentos de lazer, integrante do Parcelamento Jardim Nashville – Bairro Alves 
Pereira, situado no Município de Campo Grande, com frente para a Rua Humberto 
Fernandes Lino, lado par, esquina com a Rua Cassemiro Guilhermo Sória, com medidas 
e confrontações constantes na matricula n. 139.236 do Cartório de Registro de Imóveis 
da 2ª Circunscrição de Campo Grande;

II - lote de terreno urbano B, resultante do desdobro da área destinada a 
equipamentos de lazer, integrante do Parcelamento Jardim Nashville - Bairro Alves 
Pereira, situado no Município de Campo Grande, localizado com frente para a Rua 
Humberto Fernandes Lino, lado par, a 40,8672 metros da Rua Cassemiro Guilhermo 
Sória, com medidas e demais confrontações constantes na matrícula n. 139.237 do 
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Campo Grande; 

III - lote de terreno urbano C, resultante do desdobro da área destinada a 
equipamentos de lazer, integrante do Parcelamento Jardim Nashville – Bairro Alves 
Pereira, situado no Município de Campo Grande, localizado com frente para a Rua 
Humberto Fernandes Lino, lado par, a 80,5462 metros da Rua Cassemiro Guilhermo 
Sória, com medidas e demais confrontações constantes na matrícula n. 139.238 do 
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Campo Grande.

Art. 2° As referidas áreas serão doadas às famílias beneficiárias que forem 
indicadas pela entidade CONSSOL - Sistema Integrado de Economia Solidária escolhida 
pelo Chamamento Público n. 003/2021 devidamente autorizada pela Caixa Econômica 
Federal a participar do Programa Minha Casa Minha Vida, conjugado com recursos do 
Programa Carta de Crédito Associativo - FGTS, com a finalidade exclusiva de construção 
de unidades habitacionais verticais em conformidade com as normas estabelecidas.

Parágrafo único. Para consecução da finalidade, será realizada a instituição 
de condomínio nas referidas áreas, individualizando a fração ideal de cada beneficiário, 
habilitado pela Caixa Econômica Federal.

Art. 3° A pessoa beneficiada terá o encargo de utilizar o imóvel recebido em 
doação nos termos da presente Lei, exclusivamente para uso residencial.

Art. 4° Só poderão ser beneficiadas as famílias que atendam ao estabelecido na 
legislação do programa.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE AGOSTO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.089, DE 3 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza a Agência Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários 
(AMHASF) a doar imóveis de sua propriedade aos beneficiários de 
Programa de Interesse Social

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Município de Campo Grande, objetivando promover a construção de 
unidades habitacionais verticais através de programa de interesse social, fica autorizado 
a doar às famílias beneficiárias, o seguinte imóvel de sua propriedade:

I- lote A, resultante do desmembramento da Gleba “U”, da Fazenda - Rancharia, 
no Município de Campo Grande, com medidas e confrontações constantes na matricula 
n. 167.913 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Campo Grande.

Art. 2° A referida área será doada às famílias beneficiárias que forem indicadas 
pela entidade CONSSOL - Sistema Integrado de Economia Solidária escolhida pelo 
Chamamento Público n. 006/2021 devidamente autorizada pela Caixa Econômica 
Federal a participar do Programa Minha Casa Minha Vida, conjugado com recursos do 
Programa Carta de Crédito Associativo – FGTS, com a finalidade exclusiva de construção 
de unidades habitacionais verticais em conformidade com as normas estabelecidas.

Parágrafo único. Para consecução da finalidade, será realizada a instituição 
de condomínio na referida área, individualizando a fração ideal de cada beneficiário, 
habilitado pela Caixa Econômica Federal.

Art. 3° A pessoa beneficiada terá o encargo de utilizar o imóvel recebido em 
doação nos termos da presente Lei, exclusivamente para uso residencial.

Art. 4° Só poderão ser beneficiadas as famílias que atendam ao estabelecido na 
legislação do programa.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE AGOSTO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal
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